
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ZELADORIA MUNICIPAL

RAMAL: 1428

Ilmo. Sr. Vereador
Cula - PSDB

Márcio Roberto dos Santos, responsável pela Zeladoria vem perante Vossa Excelência,

em resposta ao respeitável requerimento de nº 229, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de

abril de 2022, de autoria do Sr. Vereador Cula:

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e juntamente com a

secretaria competente, implantar parquinho infantil no Porto Said.”

Venho por meio desse, cumprimentar o nobre vereador, e informar que a Zeladoria

Municipal é responsável pela manutenção e implantação dos parquinhos, no qual possui uma

equipe que cuida especificamente dessas demandas, informamos que já foram realizados o

estudo no local e que já se encontra na nossa programação.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Botucatu, 11 de maio de 2022.
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